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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLUZJAMENTO

PROCESSO N9 10814/006,869/9.0-86

Sessão de  16de novembro  de 19  92	 ACORDÃON2  CSRF/03-02.012

Recurso n2:	 RP/301-0 .274

Recorrente : FAZENDA NACIONAL

Recorrida : PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO
E TV EDUCATIVO

IMUNIDADE TRIBUTARIA 

1. Considerando os termos do dispos
to no artigo 150 da Constituição
Federal, a imunidade tributária a
li prevista não contempla o Impo
to de Importação, nem o Imposto
sobre Produtos industrializados,
incidentes nas operações de Impo
tação.

2. Recurso providO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autosde

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recurso

Fiscais, por maioria de votos, rejeitar a preliminar suscitada pelo

sujeito passivo e, no mérito, dar provimento ao recurso, nos termo

do relatõrio e voto que passam a integrar o presente julgado. Venci

dos os Cons. Fausto de Freitas e Castro Neto (Relator) e Humberto

Esmeraido Barreto Filho, que acolhiam a preliminar e, no mérito, no

gavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedo

o Cons. Itamar Vieira da Costa.

ala 'as Se sOes-DF, em 16 de novembro de 1992.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SÉRGIO CASTRO NEVES, UBALDO CAMPELO NETO e JOÃO HOLANDA COSTA. Ausente
justificadamente o Cons. SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Defendeu o sujei-
to passivo, seu advogado, Dr. Renato Barbieri - OAB/SP n9 28.794/73.De
fendeu a Fazenda Nacional, seu Procurador-Representante, Dr. Iran 	 de"

(i)

Lima. 1";

1)
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PROCESSO N. 10814/006-.869/90-86
RECURSO N. RP 1/301 -0.274
RECORRENTEN FAZENDA NACIONAL
RECORRIDA ;: la. CAMARA DO IERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SUjEITO PASSIVO:: FUNDAÇ7)0 PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA

DE RADIO E TV EDUCAT1MA.

!"... .1.5......1:- P LA j......f.... Q.

Por :aí :1. do julgamento do processo em rc :. -
ferencia, a la. Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes
decidiu, majorilariamente, prover o recurso voluntário que
illtegra os autos, onde o sujeilo passivo, na qualidade de
Funda4o mantida pelo . Poder 1 :: ::.tblico Estadual, sustenta sua
imunidade tributária, prevista no artigo 150, inciso VI,
alínea "a" e	 2C da ConstítuiçXo Federal, inclusive no que 	 .
respeita à incidõncia do Imposto de Impol-ta40 e do Imposto
sobre Produtos Industrializados vinculado a operaçgo de im-
porta4o.

frresignada, a Procuradoria da Fazenda, Nacio-
nal interptis recurso especial a esta Câmara Superior, funda-
mentado no disposto artigo 3 2 inciso I, do Decreto n.
83.304/79.

Reporta-se, inicialmente, a recorrente aos
votos vencidos dos Conselheiros Itamar Vieira da Costa. e	 .

Flávio Antonio Gueiroga Mendlovitz:.; para, em seguida, tecer	 .
um breve histórico sobre-a autua02, centrada na exig@ncia
dos t.ributos já mencionados e resultante do entendimento de-.
fendido pela fiscaliza4O, e tambem pela ora suplicante, de
que as di ç.sposiçZes constitucionais que conferem imunidade

ytributária à autuada nao abrangem os tribu .tos exigidos, pory
nao incidirem estes sobre o patrimÓnio da empresa, sua renda,
ou serviço, mas sim sobre a comércio exterior e a industria-
lização dos produtxàs por ela adquiridos.

Para amparar a t,es• defendida, a recorrente
busca argumentos fundados na legislação pertinente, 1.embr,m1.-
do que o Sistema Tributário Nacional define diversos impas-,
tos, sem contemplar, porém, a hipótese de uma triffiAtaçao in-
cidente especificamente sobre o patrimÓnio„ o qual, se ins-
tituído, estarâ, fatalmente, incluido nas veda4es do artigo
150, inciso VI, da Constituição Federal. 	 -

ASSiffl, prossegue, é certo que, ao menos na
.; interfi e	 irtaço lei. (tia 	 s im	 obeopostos sr a impor' taçâlo e so,

bre a industrialização esto previstos no artigo 153,
sos 1 e IV, da. •Consti [1..i.içZo Federal, e nâ i.o ti -ibutam o patri-
mónio.

' 	 Pelo disposto no artigo 146, ff' da Consti- 	 .„.
tuiço de 1980, conjugado com o artigo 34, g 5--	 de suas
disposies transistArjas, permanece em vigOncia a Lei
5.172/66, Código Fri.burio Nacional, queg enquanto instru-
mento capaz de estabelecer as normas gerais da legislaço
Li ibutária, define em seu artigo 16 que:: "imposto é o 'tribu-

	

to cuja obriga0O tem por fato gerador uma situação lndepen- 	 ,
dente de qualcuer atividade es . 1 ...ti. especLfiG, Lelativ;A ,âo
ccwill- J. b iA j AJ te.	 .\,,,A
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Tais Situaccies foram definidas no Código Tri-

butário Nacional (CTN) que, em seus artigos 16 e 46, inciso
I, elege, respectivamente como fato gerador . do EI a entrada
no país de produtos estrangeiros e do IPI, vinculado à im-
portífkç:go, o desembaraço aduaneiro de tais produtos.

Portanto, articula, se para concretizar-se um
tributo é fundamental conhecer a natureza de seu fato gera-
dor, a conclusn é de que nem um nem outro dos impostos ora
analisados (II e IPI) incidem sobre o património, tal como o
definido por Pedro Nunes, em trecho transcrito no próprio
voto vencedor e reproduzido pela recorrente.	 .

Ressalta a peticionária que o CÓdigo Tributa-
rio Nacional, no titulo III de seu livro primeiro, denomina-
do Sistema Fributário Nacional, discrimina um a um os impos-
tos exister incluindo o Imposto sobre o Comércio Exte-
rior, e o Imposto sobre Produtos Industrializados no capitu-

	

lo IV, que trata dos Impostos sobre a produço e a circula- 	 .
ção de mercadorias, restando, pois, óbvia a SUA exclusgo do
rol de impostos que integram o capitulo 111 9 que trata dos
impostos sobre o Património e a renda.

Não obstante, busca-se no voto vencedor uma
interpretação extensiva ao conceito de patrimÔnio, permitin-
do-se entender, em última análise, que todos os pagamentos
feitos afetam o património de quem paga, c que conduz para
tal campo de incidencia os tributos ora em questr,b.

Por todo o exposto, conclui a recorrente que::
"a) inexiste <akaft, no direito brasileiro, um

imposto especifico sobre O património;	 .

	

b) no capitulo dos impostos sobre o patrimb- 	 .
nio e a renda es 'to os impostos sobre a
propriedade territorial rural; sobre a
propriedade predial e terriLorial urbana;
sobre a transmissZo de bens imóveis e di-

	

reitos a eles relativos sobre a renda e	 .

	

proventos de qualquer natureza e que o II	 .
e o Ir ;r; não tem como fato gerador o pà-
trinw:mda, a renda ou os serviços do con-
tribuinte."

Além desses argumentos, a Procuradoria da Fa-
zenda Nacional recorre, ainda, ao disposto no g 3e do artigo
150 da Constituição Federal, onde encontra-se estabelecido
que a vedação à incidencia de tributos prevista. nesse mesmo
dispositivo constitucional não se estendem ao património, à
renda e nem aos serviços relacionados com a exploração de
atividades econOmicas regidas pelas mesmas normas aplicáveis
A empreendimentos privados, ou em que ha j a 1 'on 1 ra-PrestiAln1
ou pagamento de preços ou. tarifas pelo usuário.

Assim, indaga a recorrente se a ~loraçâ'o da

	

atividade deSenvolvida pela Funda4o Padre Anchieta (`:, de na-	 .L
tureza económica, ou se representa	 prestaç5o de um serviço
~fico?

A esse respeito, entende que A atividade de-
senvolvida pelo sujeito passivo não se constitui em SE.M3
piMilico, iIIrjj:tu senp., eis que tal expLoraço admite se,-

	

prestada por particulares, segundo disciplina a. Constituiç5o	 .
Federl, artigos 220 a 224 que, conjugados cii o artigo 21,
demonstram trai ai -,:e de uma atiidade econOtili, sujeitando- ?A

	

.	 o
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...	 ..,se, pois, o cor~Juinte à tributaçao, uma. vez no alcançado

pela. imunidade constitucional pretendida.
Encerrando seu arrazoado conclui a suplicante

que os tributos ora questionados r)o se enquadram no concei-
to dos impostos sobre o patrimOnio, sobre a renda e sobre os
serviçosg que o sujeito passivo no exerce fun4o típica ou
exclusiva do Es Lado,, mas sim uma atividade econümica, em
igualdade de condiçèies com a iniciativa privada, e que por
eS tas raziles deve ser ~abelecida a exigencia .fiscal, nos
termos da decisfeo proferida em la. inst2ncia administrativa.

Em contra-raz5es oferecidas às fls. 176 a
194, o sujeito passivo protesta, preliminarmente, contra as,razoes finais trazidas pela Fazenda Nacional, posto entender
que estas. fogem à matéria pre~tionada. Ârgumenta que na
deciso de 1 grau foi expressamente reconhecido que a inte-
ressada é funda0to institttida e mantida pelo Poder Público,
estando incluida entre os destinatários da imunidade previs-
ta no artigo 150 da Cormitittdo Federal.	 .

Dessa forma, afirma que toda a argúmentaçSo
calcada no disposto no ff 3 do já mencionado artigo 150, que

	

trata da restri4o ao alcance da imunidade constitucional,	 .

relacionada com a natureza da atividade exercida pelo con-
tribuinte, extrapola os limites do recurso especial, reque-
rendo, nestas preliminares, n2tto ser a matéria objeto de
apreciaçgo e julgamento.

Ho mérito, argumenta a empresa que a recor-
rente, no obstante fundamentar seu recurso no que dispige o
artigo 3?. inciso I, do Decreto n. 93.304/79, nà'v declina em
qual dos pressupostos desse inciso enquadra-o, deixando de
esclarecer se tem o acórdo recorrido como contrário à lei,
à evidÊncia da prova, ou â ambas.

Tendo por inexistente qualquer aluso à prova
material, deduz enquadrar-se o recurso na hipótese de que a
deciso é contrária. à lei, e nesta suposi4o conduz suas
alegaçães.

Esclarece a interessada que, na condi4o de

	

funda4o institulda e mantida pelo Poder Pfflinco, com a fi-	 .
nalidade de promover atividades eduCativas e culturais atra-
vés do rádio e da televiso, a quem é vedado transmitir pro-
paganda ou receber patrocínio, nos termos do artigo 13 e pa-
rágrafo 1..inico do Decreto-lei n. 236/67, importou bens desti-

	

nados ao seu uso próprio, vinculados â sua atividade essen- 	 .
ciai, pleiteando, por ocasio do desembaraço aduaneiro dos-

bons., o reconhecimento da imunidade constitucional que
ora se discute, para efeito de exonerar-se do recolhimento
dos IMpostos intJ.dentes sobre a. opera4o de imp(:)rt, es-
pecificamente o 1,,1 e o TPT.

, .	 Tal reconhecimento foi-~ negado sob o argu-

	

mento de que a referida imunidade n5ço alcança estes tribu-	 .
,

t.c, mas fão somente aqueles relacionados no capítulo III do
Código Tributário Nacional, que trata dos impostos inciden-
tes sobre o patrimônio o renda.

	

Considera a contra-alegante que este entendi-	 .
mento liquida com o .~A,tuto da imunidade, além de no en-
contrar guarida em ~1q~ doutrina, tendo sido rejeitado
pelo priprio iii.diciârio. 

1 PS
,	 .,._„,.
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Busca, neste passo, amparar-se em diversas

citaçes que defendem o principio da imunidade recíproca,
tendo em vista a incoerOncia de se tributarem mutuamente as
diversas entidades estatais que compCiem o sistema federativo 	 .
do estado.

Sustenta a tese de que o termo "património"
utilizado no texto constitucional n&:à significa, exclusiva.-
mente, a proibição de se decretar impostos que tenham por.,
fato gerador .. o património, mas sim a vedaçao de se gravar, 	 .
mediante qualquer imposto, os bens da pessoa imune, esten-
dendo o conceito de bens a tudo aquilo que se vincula à pro-
priedade pública. Entende, assim, que as imunidades estabe-
lecidas no ar L. 19. ti 1..,, da. Constitui4:) Federal, consistem
em vedaçes absoluta:: ao poder de tributar.

citando Ruy Barbosa. Nogueira, defende que
tendo im l , Nortado bens para uso próprio, dos quais será o con-
sumidor final, tais tributos tornam-se diretos, indo onerar-,
seu património, uma vez que no os repassa a terceiros.

Pondera que, se tal entendimento é válido re-
lativamente às instituiçAes de assistOncía social, por mais 	 .

razi5es o será relativamente à fundação interessada: "a pes- 	 .
soa política do Estado de Sgo Paulo, que a mantém, estará
pagando os impostos à União."

Outro argumento que procura rechaçar, o qual
foi utilizado .tanto na decisão singular, quanto no voto ven-
cido, é de que tais. impostos não são alcançados pela imuni- 	 .
dade, mas sim objeto de isenção, outorgada por lei ordiná-
ria, e sendo assim, por conclusão lógica, se a dispensa des- 	 .
ses tributos decorre do benefício da isenção é porque nào o 	 .
são alcançados pela imunidade constittAcional. 	 .

A isso, opc3e a interessada doutrina defendida
por Aliomar Baleeiro, segundo o qual "as. imunidades so ve-
daç?Ses absolutas ao poder de tributar certas pessoas ou cer-
tos bens" e que "imunidades tornam inconstitucionais as leis
ordinárias que as desafiam. N go se confundem com isco es	 .

derivadas da lei ordinária ou complementar."
Assinala que tanto o disposto a esse respeito

no Decre .to-lei Wil 37/66, quanto o disposto na Lei nf.
0.032/90, são redundantes ao exonerar do pagamento de tribu-
tos aduaneiros quem dele já está desobrigado, e inconstitu- L
cionais por estabelecerem restriçAes a imunidade concedida
pela Lei Magna.	

L.A título exemplificado, recorda que a Lei n'?.
0.032/90 fala em isençaio	 rnos casos de impotaca

y
o de livros,	 .•

,
jornais, periódicos e papel destinado à reprodu0o, o que se
constitui em provacabal de sua inconsistOncia, posto doso-,
nerar dos encargos tributários "oisas" gue por estes nao
poderiam ser . onerados, posto a vedacgo constitucional cons-	 .
tante do a1 1... 1.go 150, VI, "d", da Carta. Magna.

Transcreve decises do Supremo fribunal Fede-.
ral, Recursos Extraordinários ne580.621 89.00!: 93.546 e
93.729, cujos magistrados, enfrentando justamente os mesmos
argumentos trazidos pela Fazenda. Nacional, concedem seour,m1-
ça em casos semelhantes, ao reconhecer . gue a palavra "patri-
mMnio" empregada na norma. constj..tucional Flo leva ao ente+.	'
dimento do exeruar o IT o o V.PT da Lmunidade ali pr,..i.:.1:::

1-1

..•,/:

•,„
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Dessa forma, wnclui que, se para aquelas

inslj,tuis que exercem fun4es complementares ás do Esta-
do, foi reconhecida a imunidade a esses impostos, não há
porque excluir a ora interessada desse benefício.

Em suas razes finais, a alegante, embora de-
clara,-se convicta de que as preliminares levantadas terão
acolhida, para que não seja objeto de apreciação matéria
naoa prequestionada, comenta a nova matéria introduzida pela
Fazenda Nacional, por ocasião do recurso especial infierrxis--
to.

Trata-se, conforme já. vimos, da não aplicação
da imunidade a quem exerça atividade económica regida pelas
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestação aos serviços prestados, oferecida pelos
usuários, argumento fundado no disposto no § 3 do artigo
150 da Constituição

O sujeito passivo, quanto a isso, aponta
equivoco nas razes oferecidas pela recorrente, posto enten-
der que tais raz(1;es confundem conceito e omitem que o invo-
cado 3 alude á exploração de atividades econÓmicaS regidas
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, mas n'ão
a qualquer atividade econÕmica praticada pelo Estado.

Lembra que, enquanto fundação, não exerce
atividade com fins lucrativosg não recebe contrapartida de
seus usuários, pois opera emissoras de rádio e Tv de "sinal
Ti. vre", diferentemente do sistema de radiodifusão por assi-
naturag é concessionária de serviços voltados à. educação e à
cultura, sendo-lhe vedado transmitir propaganda ou receber
patroclniog não explora 'atividade econÔmica, menos ainda re-
gida pelas normas aplicáveis às empresas privadas, pois que
estas independem de autorizaçao de órgão pÂblico, como no
caso, em que a atividade exercida pressurAe uma concessão de
serviço público, e por fim indaga "que atividade econtjmica
è essa que não proporciona gv,alwAer. contrapartdda a quem a.
exerce?"

Por todo o exposto, considera-se plenamente
subsumida à imunidade outorgada pela Constituição Federal, e
requer sejam acolhidas suas contra-alega4es, para o efeito
de manter integralmente a decisão consubstanciada no acórdão
recorrido.	 N'

n: o relatório.	 . ,„....

.	 I, '	 1

,.,

,
L.
v.,

,,
,.,,,,,
:
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA, Relator Designado

Discute-se nestes autos a imunidade tributãria de seu

sujeito passivo, no que respeita ao Imposto de Importação e ao Impos

to sobre Produtos Industrializados, incidentes na operação de impor-

tação em litígio.

Relativamente à peliminar argüida pela contra-alegan-

te quando da contraposição de seus argumentos às razOes recusas ofe-

recidas pela Fazenda Nacional, consigno que, devido a sua irrelevãn-

cia face aos argumentos de mérito que me conduziram à conclusão ex-

pressa adiante, deixo de acolhê-la.

Quanto ao mérito da questão analizada, mantendo eu,

como de fato mantenho, o mesmo entendimento manifestado no voto ven-

cido que integra o ac6rdão ora recorrido, passo a transcrevê-lo, ado

tando-o integralmente neste julgamento:

"A Fundação Padre Anchieta pleiteou o reconheci
.	 mento da imunidade tributãria, a fim de não recolher

aos cofres públicos os valores do imposto de Importa-
ção e do Imposto sobre Produtos Industrializados inci—dentes-

'
A recorrente invocou o art. 150, item VI, le-

tra "a" da Constituição Federal, assim como seu § 29,
para embasar sua pretensão. O texto constitucional é
o seguinte:

"Art. 150 - sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é ve-
dado à União, ao Estados, ao DiS-
frito Federal e aos Municípios

I - ... omissis ...
•.• - •••

VI - instituir impostos sobre:
,

al patrimOnio, renda ou serviços,
uns dos outros. e.

1

a4
i

í
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. § 29 - A vedação do inciso VI, le-
tra a, é extensiva ãs autar
guias e às fundações insti=
tuldas e mantidas pelo Po-
der Público, no que se refe
re ao patrimônio, a renda e-
aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais
ou às delas decorrentes.

A fiscalização, por sua vez, efetuou a autua-
ção porque os impostos não estavam enquadrados na ex-
pressão "patrimônio renda e serviços" inseridos notex_
to da Lei Maior.

Não houve controvérsia sobre a natureza da ins
tituição que é uma fundação mantida pelo Poder Públi-
co.

É conhecida a expressão: a Constituição Federal
não contém palavras inúteis. Logo, se houver restri-,
ção a certos tipos de impostos, s6 os fatos geradores
a eles relativos é que podem fazer surgir a respecti-
va obrigação tributaria.

:
A Constituição é clara: é vedado instituir im-

postos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços da
União,dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios. Tal vedação é extensiva ãs fundações institui-
das e mantidas pelo Poder Público.

Segundo o Código Tributário Nacional, o Impos-
to sobre a Importação de Produtos Estrangeiros e o Im,
posto sobre Produtos Industrializados não incidem so-
bre o patrimônio, sobre a Renda, nem, tampouco; sobre
os serviços. Um está ligado ao comercio exterior, 	 ã
proteção da indústria nacional. O outro se refere 	 a
produção de mercadorias no Pais.

Qual a finalidade da Imposição tributária, na
importação, dos referidos tributos?

O Imposto de Importação existe para proteger a
indústria nacional. Sua finalidade é extrafiscal.

Quando se estabelece determinada allquota des-
se imposto, visa-se a onerar o produto importado de
tal maneira que não prejudique aqueles produtos simi-
lares produzidos no País.

Se, para argumentar, a recorrente fosse aup=

ip

1	 ,

,,
,
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a mercadoria produzida no Brasil teria que pagar, teo-
ricamente, valor semelhante ao produto importado, a-
crescido do imposto.

O Imposto sobre Produtos Industrializados inci-
dente na importação, também chamado de IPI-vinculado é
o mesmo cobrado sobre a mesma mercadoria produzida in-
ternamente. Essa taxação visa a eqüalizar a imposição
fiscal. Ambos, o produto nacional e o estrangeiro, têm
o mesmo tratamento tributário no que se refere ao IPI.
Se a Fundação fosse adquirir mercadoria idêntica produ
zida aqui no Brasil, teria que pagar o imposto. Ele iii.
cide sobre o produto industrializado e não sobre o pa-
trimónio de quem o adquire.

Outro aspecto importante a considerar é o da le-
gislação ordinária. O Decreto-lei n9 37/66 diz:

"Art. 15 - É concedida isenção do Imposto de Im-
portação nos termos, limites e condi-
ções estabelecidas em regulamento:

1 - ã União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios;

II- às autarquias e demais entidades 	 de
direito público interno.

III- às instituições cientificas, educacio_
nais e de assistência social.

•••	 •••

Como se vê, o Decreto-lei n9 37/66 foi o instru-
mento legal utilizado para conceder isençOes do impos-
to quando as importaçOes de mercadorias sejam feitas

- pelas entidades descritas no referido artigo 15. Nunca
foi contestado tal dispositivo, nem, tampouco, foi ele
inquinado de inconstitucional.

Para confirmar o entendimento até aqui demonstra
do, recorro ã lei editada já na vigência da Constitui71~
çao Federal de 1988. Trata-se da Lei n9 8032, de 12 de
abril de 1990 que estabelece:

"Art. 19 - Ficam revogadas as isenções exeduções
do Imposto sobre a Importação e do Imposto so-
bre Produtos Industrializados, de caráter geral
ou especial, que beneficiam bens de procedência

;estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas
nos artigos 29 a 69 desta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo apli-
ca-se ãs importaçOes realizadas por entidadesda
Administraçao Pública Indireta, de âmbito Fede-
ral, Estadual ou Municipal.

\

,
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Art. 29 - As isenções e reduções do Imposto sobre
a Importação ficam limitadas, exclusivamente:

I - às importaçOes realizadas:

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral, pelos Territórios, pelos Municípios e pelas
respectivas autarquias;

bi pelos partidos políticos e pelas instituiçOes
de educação ou de assistência social;

cl ..."

Alias, a decisão recorrida foi fundamentada de for
ma bastante clara e correta. Por isto considero impor-.
tante transcreva-ia:

"Fundação Pe. Anchieta, importadora habitual
de máquinas, equipamentos e instrumentos, bem como
suas partes e peças, destinados à modernização e
reaparelhamento, até 19/05/88, beneficiou-se da
isenção para o II e. IPI prevista no art. 19 do De
creto Lei n912931-0 /e Decreto Lei n9 1726/79 revo-
gada expressamente pelo Decreto n9 2434 daquela
data. Passou a existir então a Redução de 80% ape
nas para as máquinas, equipamentos, aparelhos	 e~
instrumentos, não mais comrtemplaaspartes epeças,
que só passaram a ter redução a partir de 03/10/88
com a publicaçãO do Decreto Lei n9 2479.

Em 12/04/90, com o advento da Lei n9 8.032,
todas as isençOes e Reduções foram revogadas, li-
mitando-as exclusivamente àquelas elencadas na ci
tada Lei F e onde não consta qualquer isenção ouR-J
dução que beneficie a interessada.

Ate esta data (12/04/90) a interessada que
sempre se beneficiara da isenção e, depois da Re-
duçao, passou a invocar a Constituição Federal,
pretendendo o reconhecimento da imunidade de que
trata o art. 150, inc. VI, alínea "a", § 29 daLei
Maior que dispOe que a União, os Estados, os Muni
clpios, o DF, suas autarquias e fundaçOes não po-
derão instituir impostos sobre o patrimônio, ren-
da ou serviços uns dos outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imuni
dade constitucional, como quer a interessada, es-
tivesse por tanto tempo sem ter se valido dessa
condição, pretendendo-a somente agora, com a revo
gação da isenção/redução, ou será que olegislado-í
criou o duplo beneficio? ,.

141
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A resposta está em que uma coisa não se con
funde com a outra, posto que a interessada nãofa -z-
jus à imunidade pleiteada, não porque não se re-
conheça tratar-se ela uma fundação a que se refe-
re a Constituição, institulda e mentida pelo Po-
der Público, no caso o Estado de São Paulo, mas
sim porque o Imposto de Importnão e o Imposto so
bre Produtos Industrializados nao se incluem na-
queles de que trata a Lei Maior, que são tão so-
mente "impostos sobre o patrimônio, renda ou ser-
viços", por se tratarem respectivamente de "impos
tos s/ o comercio exterior" (II) e "impostos so-
bre a produção e circulação de mercadorias" (IPI)
como bem define o Código Tributário Nacional (Lei
5.172/66), Dal a concessão de isenção por Leis es_
pecificas.

Assim e porque a vedação constitucional de
instituir impostos sobre patrimônio, renda Ou ser
viços consubstanciada no art. 150 diz respeito -a-".
tributo que tem como fato gerador o patrimônio, a
renda ou os serviços.

A disposição constitucional do referido ar-
tido e inequívoca e bastante clara a partir deque
estabelece o seu inciso VI, quando diz "instituir
impostõs sobre" indicando tratar-se de impostos
incidentes sobre o patrimônio, vale dizer, o que
dá nascimento ã obrigação tributãria é o fato de
se ter esse patrimônio; quando se refere a impos-
to incidente sobre a renda, significa imposto que
decorre da percepção de alguma renda e, finalmen-
te, no que tange aos serviços, a obrigação tribu-
tária surge em razão da prestação de algum servi-
ço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de
importação não tem como fato gerador da obrigação
tributãria, nenhuma das situaçOes referidas; ouse
ja, o fato gerador desse imposto e a entrada de
mercadoria estrangeira no território nacional,con_
forme preceitua o CTN, no art. 19, verbis:

	

"art. 19 - O imposto de competência daUnião, 	 .
sobre a importação de produtos es
trangeiros tem como fato gerador
a entrada destes noterritório .na_
cional"	 ;

Reforça essa posição o estabelecido no art.
153, da CF quando trata dos impostos de competen-
cia da União, ao se referir no seu inciso I aos
Impostos sobre Importação de produtos !estrangei-
ros. Noutras palavras, o que gera a obrigação tri )1

;11)
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butária não é o fato patrimônio, nem renda, ou ser_
viços, mas sim o fato da "importação de produtos es

_
trangeiros".

Se outro fosse o entendimento não teria a
Constituição Federal restringido o alcance da imu-
nidade tributária especificamente quanto aos impos
tos sobre "patrimônio, renda ou serviços", nos pre
cisos termos do inciso VI, do artigo 150, conside-
rando-se sob o enfoque do fato gerador, porquanto
todo e qualquer imposto necessariamente vem a one-
rar o patrimônio; prescindiria a Constituição Fe-,
deral de especificar que a vedação de instituir im
postos do mencionado dispositivo referisse a patri
mOnio, renda ou serviços, para tão somente estabe-
lecer que se refere a imposto sobre pattimOnio,dan
do a conotação de imposto que atinge o patrimônio
no sentido de onerá-lo.

Vê-se, pois, claramente que não se trata dis
so; a verdade é que "património, renda ouserviçosir
referem-se estritamente aos fatos geradores: patri_
mó-rijo, renda e serviços.

O Código Tributário Nacional (Lei n9 5.172/ 	 .
/66), que regula o sistema tributário nacional, es
tabelece no art. 17 que "os impostos componentes EIS
sistema tributário nacional são exclusivamente os
que constam deste titulo com as competências e limi
taç5es nele previstas". E, verificando-se o art. 4-9.
tem-se que "A natureza jurídica específica do tribu
to é determinada pelo fato gerador da respectiva o-
brigação..."

Com essas disposiçOes, o CTN, ao definir cada
um dos impostos, assim os classificou em capítulos,
de acordo com o fato gerador, a saber:

Capitulo 1 - DisposiçOes Gerais

Capitulo II - Impostos s/ °Comércio Exterior

Capitulo III - Impostos É/ o Patrimônio e	 a
Renda

,
Capitulo IV - Imposto s/ a Produção eCircula_..,

çao

Capitulo V - Imposto Especiais _

Ao examinarmos o capítulo III que trata dos
"impostos s/ o Patrimônio e a Renda", não encontra-
mos ali os impostos em questão, ou seja o II e	 o
IPI, mas sim imposto s/ a Propriedade 	 Territórial
Rural, Imposto s/ a Propriedade Predial e Territo- iNtq)(1

,,,,,
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rial Urbana e imposto s/ a Transmissão de Bens Im6
veis (todos relacionados a imóveis) e o imposto s7

a Renda e Proventos de qualquer natureza.

já no capitulo II - Imposto s/ o Comércio Ex
tenor, encontramos na seção I o Imposto s/ aImpoi:
tação e no capitulo TV, impostos s/ a Produção e

Circulação, o imposto s/ Produtos Industrializados.

Em que pese as considerações dos doutrinado-
res e das posiçaes defendidas nos acórdãos citados
pela interessada, o que se deve considerar efetiva
mente é a determinação legal que define a natureza
dos impostos em questão como o imposto de importa-
ção e o imposto s/ os produtos Industrializados não
se caracterizam como impostos s/ o património, por
quanto a Lei os classifica respecitivamente como
imposto s/ o comércio exterior e imposto s/ a pro-
dução e circulação, como se verifica pelo exame do
CTN, onde o primeiro é tratado no capitulo II e o
segundo no capitulo IV, não figurando no 'capitulo
III referente a impostos É/ o Património ea Renda".

Por todo o exposto e por tudo mais que do processo
consta, voto no sentido de negar provimento ao recur-
so."

Assim, em face do exposto, voto para dar provimento ao

recurso interposto pela Fazenda Nacional.

Sala das Sessões-DF, em 16 de novembro de 1992.

41
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VOTO VENCIDO 

Conselheiro FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, Relator

Por entender incoerente a infração apontada nos autos,

e por comungar do mesmo entendimento expresso no voto condutor do a-

córdão ora recorrido, proferido pelo ilustre Conselheiro Dr. Wlademir

Clóvis Moreira, adoto-o integralmente:

"O deslinde da questão ora submetida a apreciação
deste Colegiado consiste em saber se o patrimônio objeto
da imunidade reciproca de que trata o art. 150, inciso
VI, letra "a" da Constituição Federal está ou não vincu-
lado às diversas categorias de impostos definidas em fun
ção do objeto da incidência tributária de que trata o TI
tulo III do Código Tributário Nacional e, especificamen-
te, o seu capítulo III que se refere aos impostos sobre
o patrimônio e a renda. Se vinculação houver, a vedação
constitucional inibidora da cobrança de impostos retrin-
gir-se-á aos impostos incidentes sobre a propriedade de
imOveis urbanos ou rurais, bem como sobre a transmissão
dessa propriedade. Ao revés, se não houver vinculação, a
palavra patrimônio deverá ser entendida no seu	 sentido
mais amplo e genérico, estando alcançados pela vedação
praticamente todos os impostos, inclusive o de importa-
ção e o IPI vinculado.

Na vigência da Constituição anterior, essa contro-
vérsia jé existia em relação às instituições de educação
ou de assistencia social. Com o advento do novo Estatuto
Constitucional e em razão do novo status adquirido pelas
entidades fundacionais instituídas e mantidas pelo poder
público, foram estas, também, afetadas pela divergência
de interpretação em torno da matéria.

A imunidade tributária de que trata o artigo 150,
inciso VI, letra "a" é" doutrinariamente denominada recí-
proca porque impede que um ente público cobre impostos
sobre o patrimônio, a renda ou os serviços de outro ente
público, no pressuposto de que, cada um, atuando em dife -
rentes níveis de governo, tem por objetivo e razão de ser
zelar pelo bem da coletividade. Apesar de terem persona-
lidades jurídicas distintas, eles, em conjunto, compõem
a administração pública do País, responsável pela geren
ciadopatrimOniopúbliconacionalmenteconsiderado.Nã,,
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verdade, trata-se de uma só pessoa que atua em dife-
rentes níveis de governo, de acordo com as competenci
as constitucionalmente definidas. Tributar umadas
tes do conjunto significaria autotributação.

Quando se trata da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos municípios fica fácil entender a
impropriedade da tributação reciproca, bem como o des
cabimento da interpretaçao restritiva do termo patri-
mônio, porquanto todos esses entes tem função tipica-
mente públicas. Mesmo assim, o assunto vem sendo tra-
tado de forma dissimulada. Em que pese expressa e cia
ra determinação constitucional colocando fora do caiu=
po de incidência tributária o patrimônio, a renda eos
serviços daquelas pessoas jurídicas de direito públi-
co, sucessivas leis, como o D.L. n9 37/66, art. 16, I
e mais recentemente, a Lei n9 8032/90, art. 29, I,"a",
concedem-lhes isenção do imposto de importação. Já o
D.L. n9 2434/88 diz eufemisticamente que °imposto não
será "cobrado".

Em razão disso poder-se-ia concluir que a lei
isencional e necessária porquanto a imunidade consti-
tucional se refere ao património, a renda e aos servi
ços enquanto que o imposto de importação incide sobre-
o ingresso no território nacional de produtos estran-
geiros, segundo o Código Tributário Nacional.

Não me parece ser bem assim. Em nenhum lugar,
a atual Constituição ou a anterior deixou seque impli
cito que o termo "Patrimônio" tem a limitação que lhe
dá o CTN para alcançar exclusivamente a propriedade
imobiliária urbana ou rural. Se a Constituição nãodis
finque, não pode a lei ou o interprete desta diStin=.
guir.

Patrimônio público, segundo Pedro Nunes (in Di-
cionário de tecnologia jurídica) "é o conjunto de bens
próprios de uma entidade pública que os organiza edis
ciplina para atender a sua função e produzir utilida-
des públicas que satisfaçam às necessidades coletivas".

Em se tratando pois, do poder público, cuja fun
çao essencial e prestar serviços à coletividade, em
nome e por conta desta mesma coletividade, e inconce-
bível que o seu patrimônio, no sentido mais. amplo,
possa vir a ser onerado por encargo tributário impos-
to pelo próprio poder público. E indubitavelmente, o
imposto de importação afeta o patimônio do importador.

Não há justificativa de natureza lógica, econô-
mica, jurídica ou mesmo filosófica que sancione esta
vinculaçãodoconceito de patrimônio à forma como es

fix-)7	 01
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tão distribuídos os impostos no Código Tributário Na-
cional. Ademais, os julgados do Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal, citados pela recorrente, enfaticamente
confirmam que os impostos de importação e sobre produ
tos industrializados, este último quando vinculado ao
primeiro, não estão excluídos do conceito de patrimó-
nio para efeito de imunidade tributária.

t importante ressaltar que as fundações aqui men
cionadas passaram, com o advento da nova Constituição
(art. 37) a integrar a administração pública.

Cabe observar por último, que, em setratando de
fundaçOes públicas, a imunidade tributeria e condici-
onada. E não se trata de condição estabelecida em lei
ou regulamento como é o caso dos partidos políticos,
entidades sindicais dos trabalhadores e instituiçOes
de educação e de assistência social mas sim de condi-
ção fixada pela própria Constituição, segundo a qual
e necessário que o património, a renda ou os serviços
das fundaçaes estejam vinculados as suas finalidades 
essenciais Ou às delas decorrentes (C.F. art. r50§29).

E a própria Constituição ainda estipula que não
há imunidade do "património, da renda e dos serviços
relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos pri
vados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de
preços ou tarifas pelo usuário ...".

Como se vê, a imunidade só protege o património
da entidade fundacional pública quanto esta assumeple
namente a natureza de entidade pública, voltada excfil
sivamente para o interesse da coletividade. Nesta con
dição ela e parte do Poder Público e como tal imune
aos encargos tributários incidentes sobre o patrimó-
nio, a renda e os serviços normalmente de empreendi-
mentos privados cujo objetivo central é a obtenção de
lucro.

Assim, no caso de ser pleiteado o reconhecimen-
to do direito à imunidade, é de ser examinado se a re
querente preenche os requisitos estipulados pela Cons
tituição.

No caso sob exame, parece-me preenchidos esses
requisitos. Trata-se de entidade fundadional instituí
da e mantida pelo Poder Público, no caso, o Estado de
São Paulo. Os produtos importados destinan-se a serem
empregados em atividades vinculadas a finalidades es-
senciais da importadora: difusão de atividades educa-
tivas e culturais através da rádio e da televisão. Es
ses serviços, embora concorrentemente possam ser ex—

nLmd7
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piorados por empreendimentos privados, são presta-
dos, pelo que consta dos autos, sem finalidade de lu_
cro, como verdadeiro serviço público.

Nestas condições, voto no sentido de ser dado
provimento ao recurso."

Assim, considerando incablvel a exigência dos tribu-

tos incidentes na operação de importação realizada pelo sujeito pas-

sivo desta ação fiscal, nego provimento ao recurso interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sala das Sessões-DF, em 16 de novembro de 1992.

~Ari dag,- "r1.41/fts). d• , 	 ' '.7
FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO - RELATOR i '4iNk4.
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